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ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO 

Ofício n° 2570/2023 

São Simão, 18 de dezembro de 2023 

A Senhora 
Ligiane Soares Fernandes 
Comissão Permanente de Licitação 

Prezado, 

Venho mediante este, na qualidade de Secretário Municipal de Administração, 
em resposta a impugnação ao edital 059/2023, processo n° 18412/2023, 
interposta pela empresa SIEG APOIO ADMINISTRATIVO LTDA — ME, onde 
solicita que seja dilatado o prazo de entrega de 02 (dias) para 30 (trinta) dias. 

Tendo em vista a necessidade real de demanda da administração pública pelo 
fornecimento de materiais de expediente e armarinhos, para atender as 

necessidades das Secretarias do Município, entendemos que o prazo de 02 
(dois) dias para entrega mostra-se suficiente para os fornecimentos, visto que 

são materiais de uso contínuo, e que a Administração não tem intenção de 
manter grandes quantidades em estoque, portanto, não sendo do nosso 
interesse a dilação deste prazo. 

Na certeza de poder contar com sua valiosa atenção e pronundamento a 
respeito da matéria apresentada, reiteramos nossos protestos de elevada estima 
e apreço. 

Atenciosamente,  

Clayton  Al s de Oliveira 
Secretaria de Administração 
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